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1ESTAOO 00 PIAUI 
,PREFEITU,RA MUNICIPAL DE .JAICÔS 
CNPJ : 06.553.76ZIII001-00 
PRAÇA ÁNGEt.0 BORGES LEAL, SIN" 
CEP: 64.$7$-000 - .JAICÔS • PI 

LEI MUNICIPAL 1 047 120·18 DE 1D DE DEZEMBRO DE 2018 . 

.-i-tl'IIOlllft.UCA~pt\\; °' ..LQ_, _/_ -!-.. . :J,01 'I 

Dispõe sobre autorizaçA.o para abertura de 
crédito adicional suplementar e dé outrés 
providências. 

O Prefeito Municipal de Jaicós • PI . 

Faço saber QI1.1e a C\\m.)rll Municipe,I de Jaicós PI aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art, 1• F ice o Poder Executivo auto~do a suplemenlar o vigente orçamenta 

em mais 15% (quín2:e por Oénto) , do lotai da despesa nele fixada, nos termos dos 
artigos 7° e 43 da Lei 4 .320.164. 

Ar1 , 2ª A sup mentação a que se refere o :i,,r1igo 1° deverá ser feita 

gradal.ivamente. na medida em que as dotações se mostrarem in,suf1cienl&S para 

execuç&o das despesas. 

Art. 3° Os reoul'5os para cobertura dos crédit.os suplementares amparad'os por 

esta tei sAo os definidos no§ 1°, do artigo 43. da Lei 4 .320164 . 

Art. 4° Os decrel.os de suplemenl.açllo deverão conter os órgãos envolvidos. a 
olassificaçao económica da ~spes.a até o nlvel de elemento de despesa e o 
programa de trabalho até o nivel de projetos e atividades. 

Att. 5° Esta lei enk11 em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposi9ões em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jalcós (PI). 1 O de Dezembro de 201 B. 

k6a~if 
Prefeito Municipal 

CPF 269.924.238-19 

ICP 
Brasil 

11/c. 

ESTADO DO PIAul 
PREFEITURA MUNCIPAL DE E:USEU MARTINS 
Praça Go.. Nblclo SIIYa, ~ • '°"' (OB9) 31531-1186 
CNP J 06,554.058/0001-06 
E-maíl: ~~nl@Y•hoo..com.J:,r 

PORTARIA /GABIPREF. "062/2018 Eliseu Mmtíns-P[, 12 dá now:rnbro de 201K 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELISEU MARTlNS, &tado do Piaul, no uso de 

= atribu.iQ&s, légais que lhe confere o an. 67, inciso YI da Lei Orglnica do Munícipio de Eliseu. 
Martins-PI. 

RESOLVE: 

1- Nomear, TAKCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO, portador do CPF: 003.894.923-70, 
para exercer a função de Procurador Geral do M11nicfpio de Eliscu Martins - PI, percebendo 
remuneraç!lo estipulada por Lei. 

II - Gabinete do Prd'tlto M11nklpal de Eüea Mutiru, BOS doze dias do mfs de 
novembro do ano de d.ois mil e dezoi10. 

DBCIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

Prefeito Municipal ' 


